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vlev 4Prace'iSso no:	 13907.000125/86-58
Sessato de:	 24 de junho de 1987	 ACORDO Np 201-64.293
Recurso no:	 78.a33
Recorrente : POSTO DE GASOLINA TAN TAN LTDA.
Recorrida :	 DRF EM LONDRINA - PR

PIS - CONTRIBLUNiES DO IMPOSTO MICO SOBRE
COM13USjIVEIS2 :i. c: a invocada unicidade desse
imposto, no sentida de excluir a incidOncia do
PIS. I.jtáj,1	 somente COM a ediao do Decretostui n2
2.025/33 passou a ser exigida multa por 'falta de
recolhimento, que, cum a superveniencia do
Decreto -Lei no 2.287/86, deve ser reduzida para
20%, em tace do princípio da retroati~e
benigna (art. 106 do CTN). Çarrçiáa !fl2R2J,,p,A
Somente com a edicaU do Decreto-Rei no 2.025/83
passou a ser exigida sobre debites do EIS.
ge Murar encontra respaldo no 1)ecreto-1.mi n2
1.736/79. Recurso provido em parte.

Vistos relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por POSTO DE GASOLINA TAN TAN LTDA.

ACORDAM os Membrus da Primeira Cíímara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, 'em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Sala das Sessi:Yes, em 20 de junho de 1987.

? 1\: .`
ALS') - Presiihmte (:1<)

f

s ., b ~ES VELISS.: - Relatar
r) I i ,

)	
It(lb II1 1:1-Íffl DE LIMA - Procurador-Representante da Fazeda

Nacional

VISTA EM SESSNO DE: 2 7 OUT1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
LIMO DE AZEVEDO MESQUITA, aosÉ ALVES DA FONSECA, FERNANDO NEVES
DA SILVA, SE1PA SANTOS SELOMAN WOLSZCZAK, MARIO DE: ALMEIDA e
WREVUR SCLIAR.
(*) Assina o atual Presidente EDISON GOMES DE OLIVEIRA, em
virtude do 'falecimento do e? ri Presidente HAROLDO BRAGA LOBO.
hr/jm/
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Processo no:	 13907.000125/86-58

Recurso no:	 78.333
AcórdWo no
Recorrente : POSTO DE GASOLINA TAN TAN LTDA.

RELATORI O

Depois de intimar a -arma acima identfficada a
apresentar os livros e documentos mencionados no termo de fls.
01, os quais foram 'CO 1-. diz o autor do feito, no "Termo de
Conclusa° de Aao Fiscal" que, examinando o cumprimento das
obrigaçOes da E~aosa relativas ao Programo. de integrapo Social
- PIS e ao FINSOCIAL, período de junho/Si a dezembro/85, foi
constatado que a mesma vem recolhendo a contribulao devida ao
PIS apenas sobre as vendas de filtros e prestaao de .serviços,
deixando de recolher a parcela irms~vte mJhre as vendas de
derivados de petróleo e álcool efilico hidratado para fins
carbLI rantes.	 realizadas	 no	 período	 indicado,	 confine
demonstrativo de apuraao, que instruí o referido termo.

r: formalizada a exigOncia no auto de infração de
fls. 10, Coffl discriminaçâo das importâncias exigidas, a título da
referida contribuição (PIS), correpo monetária, juros dca mora c,
multa, tudo nos termos dos dispositivos legais ir~:ades , no
referido auto de infraao.

A Autuada, preliminarmente, pede prorrogasao de
prazo de impugnaao, nos termos da petiao de fls. 11, o que e
concedido.

Na impugnação, afinal apresentada, diz que o
período fiscalizado vai do (-Ir) 13(9/81. a dezembro/84, parte atingida
pelo Decreto-Lei. n2 2.002/83, porte pela legslação anterior. Sue
a impmjnação se fundamenta em trts premissas.

A , primeíra, pelo fato de se dedicar à
comercíalizaao de , combustiveis, prod~ snieitns ao imposto
Cintem, o que exclui, relativamente a essa parte, a incidância de
qualquer outro tributo, conforme disposto no ar t. 74 do STH.

A segunda prem~ 0 a de que a monal~, juros
moratórios e correção monetário, se pode ser, feita se prevista em
lei anterior, o que naCo ocorreu anteriormente a. agosto de 1543:3,
enwanto vigio a Lei Complementar n2 07/70, que rio previa os
referidos Onus
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Que a última contestação se funda na alteraçAo da
multa prevista mí parágrafo (mico do art. lo do Decreto-Lei no
1.736778, pot% ela foi alterada pelo art- 3p do Decreto-Lei no
2-287/86n e A redução de. penalidade se aplica a chamada
"retroatividade benigna" a que se naporta a alínea c do ine,:iso n:
do ark- 106 do CjIL.

Pela informação de fls. 18, é contestada 	 a
impugnação, conforme resumimcsn

.- que a alegada inamfctibicionalidade da exigência
da contribuição para o PIS sobre as atividades sujeitas ao
imposto uni= sobre combustíveis. como é o caso dos postos de
gasolina, não foi reconhecida pelo Suprema Tribunal Federal,
confO rme decisório gue idemítilín, Que somente a partir de
janeiro/05, a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição
passou a ser dos distribuidores, conforme Portaria MF' no 238/84.

.- que, somente â falta de dispositivo de lei, para
aplicação de ~idades, no período anterior a agosto/83, o art.
11 da Lei Complementar n2 07/70, atribuiu competência ao CNN para
regulamentar o PIS, o que foi feito pela Resolução no 174/71.

quanto A multa, "ela poderá ser paga nos
tennos do artigo- 3o do Decretostei no 2.227 de 23.07.86, a partir
de agosto de 1983, independentemente de ser ou não recalculada
pelo 14F31 autuante."

14 decisão recorrida, de fls. 19 a 24, depois de
analisar os pnmumíciamentos constantes dos autos, declara, quanto
A alegada excludente reservada aos centrbuintes dos impostos
Cmnicos 0-1(J caso o IMOLLG), que o art. 217, inciso IV, do OITI
ressalva os casos das 52ntnlilsno .c5 ali referidas "outras de fins
sociais, criadas por lei".

Assim, entende que a exigibilidade da contribuição
para o PIS sobre empresas . que recolham o lãnímsba Unico sobre
Combustíveis e Díbrificantes tem respaldo legal.

Invoca, nesse passo, decisAo do Tribunal Federal
de Recursos, que entende legítima a exigência em causa, "por se
tratar de uma contribuição de puros fins. sociais', cujo fato
gerador não se confunde com o de qualquer outro tributo.

, Quanto à exigência da correção monetária e juros
meritórios, dá =no fundamento o art. 5p do Decreto-Lel no
1.701/79 e art. 29 do Decreto-Lei no 1.736/79, respectivame
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mas diz que é indevida a multa sobre as contribuicÓes não
recolhidas no pericdo anterior a agosto de 1983, cuja multa, a
partir do citado período, passou a Ç.ier de 20%, por força do
Decreto-Lei no 2.227/96.

Com esses fundamentos, mantêm, em parte, a
exigÊncia, para dela excluir a multa calculada para o período
anterior a agosto de 1.983, "por falta de previsab legal" e para
reduzir a multa proposta para as contribuicffes devidas a partir
de agosto de 1993, de 30% para 20%.

Cientificada dessa decisão, a Recate vem,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recdrsa„ com as
razdes de -Fls. 33 a 36, identicas às d a IX ntada impugnação.

E o relatório.

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO COMES VELLOSO

PI Recorrente não tem razão em rebelar-se contra a
exigencia da contribuição em questão - PIS - sobre as suas vendas
de deri.vs~ de petréleo e Alcool etllico hidratado no período de
junho de 1981 a dezembro de, 178/. A contribuição focalizada, por
se tratar de uma contribuiçao social !, e, imrtanto„ nãb sendo
tributo„ como definido pelo C111, é devida inclusive nas vendas
das mercadorias sujeitas ao Imposto Unico sobre combustiveis.
Assim já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu
plenário, ao Julgar o P.F. n2 100.790-7 - SP. Ademais, a i5V0.5Wia
unicidade do IUOLLA, a que está sujeito a Recorrente, é
expressamente ressalvada pelo disposte no art. 217, V, do STN, o
qual declara que ela nao exclui a incidOncia e a exigibilidade,
entre outras as das contribuiçffes de fins sociais, criadas por
lei.

Quanto à milta, efetiva~to, como sustenta a
decisão rtsconsUM, não ha base legai para a cobAança no periodo
anterior a agosto de 1123, quando entrou em vigor o Decreto-Lei
n2. 2-025, de 03.08.83, que a nreve expressamente em 3W .“ com a
superveniOncía do Decretorlsei n2 2.287/06 foi essa penalidade
reduzida para 20%, cp.m passa a ser a aplicável ao caso dos autos"
em face do princlpio da retroatividade be%igna, aliás, conforme
decisab recorrida.

Ho que concerne à correção monetária, o termo
inicial de sua aplicação é, por igual, de agosto de 1983, uma vez
que o PIS não se revestindo da natureza de tributo, não lhe é
aplicável o dispesto no Decreto-Lei ne 1.701/79, exincernente a
~pitos fiscais. Some%te com a edição do Decreto-Lei ng 2,025/83
passou a ser exigida a correção monetliria 5~5 05 debitos
relativo% ao PIS, como vem ent.encFmdo este Colegiado,

Quanto aos juros, sobre os quais se rebela a
-recorrente, p~sde a exigOncia fiscal, que encontra respaldo no
Decretostei nç 1.736/79.

São estas as rarifies que me levam a dar provimento"
em parte, ao recurso, para excluir da exigencia mantida pela
decisao recorrida a corregao monetária sobre os debitos
anteriores A agosto de 1903.

•

E o meu voto.	 .

SA;	 te,	 zi'.Srs., em 2/ de junho de 1987.
;.	 f

—

SE /. GOMES VELLOSO
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